
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n** centro.

EDITAL N" 018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 051/2023

TOMADA DE PREGO N° 001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, Estado da
Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Capitão
Manoel Lopes, s/n° Centro, São José de Princesa, CEP 58.758-000, Estado da
Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.684/0001-45, de acordo com a
solicitação formulada pelo Secretário de Infraestrutura do Município, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria
Administrativa n° 01/2023, toma público para conhecimento dos interessados
que fará realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PRESCO sob o n°
001/2023. do tipo Menor Preço Global, que será executado sob o Regime de
Empreitada por Preço Global, objetivando a CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA DO
RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA-PB, no dia 16 de agosto de 2023. às 09;00 horas, em sessão
pública, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Rua Capitão
Manoel Lopes, s/n° Centro, São José de Princesa, CEP 58.758-000, para
recebimento dos envelopes contendo documentação e Propostas de Preços dos
interessados em contratar com o Poder Público Municipal, obedecendo
rigorosamente aos termos, instruções, especificações e condições contidas neste
instrumento convocatório e seus anexos, de conformidade com as disposições da
Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores.

1 -DO SUPORTE LEGAL;

1.1 - Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21.06.93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94, de 08.06.94 e 9.648/98, de 17.05.98 e demais
Legislações pertinentes, que ficam fazendo parte integrante e inseparável desta
Tomada de Preço.

2 - DA ABERTURA;

2.1 - A Comissão receberá os invólucros contendo Documentação e Proposta de
Preços em sessão pública a ser realizada conforme abaixo mencionado:
Local: Na sala de licitações, na Prefeitura Municipal de São José de Princesa-PB.
End.: Rua Capitão Manoel Lopes, s/n° Centro, São José de Princesa,
CEP 58.758-000

Data: 16 de agosto de 2023
Horário: 09:00hs

2.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter
público, que impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação
ficará automaticamente prorrogada para outro dia e horário a ser publicado na
imprensa oficial.
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3 - DO OBJETO DA LICITAÇÃO;
3.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB.

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1 - SÓ poderão participar deste certame, na condição de proponente, Empresas
Individuais, Sociedades Comerciais e Civis, regularmente estabelecidas neste
País, que pertençaim ao ramo de atividade do objeto licitado, que sejam nacionais
e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes neste Edital e seus anexos.

4.2 - Só poderão participar os interessados que estiverem devidamente
cadastrados no Cadastro Municipal de Fornecedores do Município de São José de
Princesa - PB, nos termos do art. n° 22, §2° da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores, que deverá ser realizado até 03 (trés) dias antes da data da
abertura dos envelopes com a documentação de habüitação.

4.3 - Não serão admitidas propostas e/ou anexos emitidos por meio de fax, ainda
que em envelope fechado;

4.4 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 e 45
da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar
declaração de que se enquadra como microempresa (ME) ou empresa de pequeno
porte (EPP), em separado de qualquer dos envelopes de habilitação e de Proposta
de Preço, acompanhada da Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial
(conforme art. 8 da Instrução Normativa ° 103 de 30 de Abril de 2007) ou

^ Declaração firmada por Contador^ de que se enquadra em um dos dois re^mes,
além de todos os documentos previstos para a sua Habilitação;

4.5 - A não comprovação de enquadramento da empresa como ME ou EPP, na
forma do estabelecido no item 4.5 deste edital, significa renuncia expressa e
consciente, desobrigando a Comissão Permanente de Licitações, dos benefícios da
Lei Complementar n° 123/2006, aplicáveis ao presente certame;

4.6 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme prevista no
item 4.5, é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as
conseqüências legais que posssun advir de um enquadramento falso ou errôneo;

4.7 - Não será admitida nesta Licitação a participação de:

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital;

2



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução,
liquidaçâio ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no
âmbito da União, Estados e Municípios e nas respectivas entidades da
administração indireta, ou tenhsim sido suspensas de participar de licitação
e impedidas de contratar com a Administração Pública;

c) Empresas reunidas em Consórcio e sejam controladoras, coHgadas ou
subsidiárias entre si;

d) o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
^  projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

f) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

4.8 - O Valor estimado para contratação do objeto licitado é de R$ 179.902,13
(Cento e Setenta e Nove Mil, Novecentos e Dois Reais e Treze Centavos).

5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO;
5.1-0 credenciamento dos representantes legais para participação deste
certame, será 10 (dez) minutos antes da hora e na data marcada no preâmbulo
deste Edital, mediante apresentação de documentos que comprovem esta
situação, conforme abaixo:

5.2 - Se a empresa enviar um representante que não seja sócio-gerente ou diretor
^  da empresa, far-se-á necessário credenciamento, com menção expressa de

amplos poderes, inclusive para o recebimento de intimação para desistência de
recursos. A não apresentação do credenciamento não implica a inabilitação do
licitante, mais o impede de manifestar-se, nas sessões, contra as decisões
tomadas pela Comissão Permanente de Licitações;

5.3 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos
os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

5.4 - Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, sócio, proprietário ou dirigente da
sociedade, o mesmo deverá apresentar documento Ofícial de Identidade,
acompanhado do Estatuto Social, Contrato Social ou outro Instrumento de
Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, na qusd estejam expressos
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura; (copias autentiradas ou apresentar os originais para
conferência);
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b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou
particular, com reconhecimento de firma do outorgante, NA OUAL CONSTEM
PODERES E^PEX^ÍFICOS. para interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, na forma da lei, que
comprove os poderes do mandante para a outorga; expedido pelo licitante,
acompeinhado do documento oficial de identidade, (copias autenticadas ou
apresentar os originais para conferência), acompanhado documento Oficial de
Identidade e CPF do sócio administrador e Estatuto Social, Contrato Social ou

outro Instrumento de Registro Comercisd, registrado na Junta Comercial, na qual
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura,

5.5 - Caso a procuração seja particular, a mesma não poderá ter prazo de
validade superior a 06 meses e deverá ter firma reconhecida e estar
acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante;

5.6 - Estes documentos de credenciamento do representante que se fizer
representar legalmente na presente licitação (originais ou cópias) deverão ser
entregues fora dos envelopes de "Documentação de Habüitação" e "Proposta de
Preço", antes do inicio do recebimento dos mesmos. No caso de cópias, as
mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pelo Presidente da Comissão
Permanente de Licitações;

5.7 - A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção
não impedirá a participação da licitante no certame, porém, impossibilitará o
representante de se manifestar e responder pela empresa, não podendo rubricar
documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvolvimento dos
trabalhos, mas, somente, como cidadão comum.

5.8 - Declarado encerrado os procedimentos de Credenciamento, a partir do
horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, não mais serão admitidos novos
proponentes, sendo aberta a sessão pelo Presidente.

6. DA IMPUGNACÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO;
6.1 - Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório da Tomada de Preço, devendo protocolar o pedido no
Setor de Licitações da Prefeitura de São José de Princesa - PB, situada na Rua
Capitão Manoel Lopes, s/n° Centro, São José de Princesa, CEP 58.758-000,
cabendo ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações julgar, decidir e
responder sobre a impugnação em até 3 (três) dias úteis, nos termos do § 1°, do
art. 41 da Lei Federal n° 8.666/93;
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6.1.1 - Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será
designada nova data para a realização do certame.

6.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou
irregularidades, a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à
data de realização da Sessão Pública do Certame, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

6.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de
participar do processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a
ela pertinente.

6.4 - Não serão reconhecidos impugnações e recursos por meio de fac-símile,
devendo o impugnante protocolsir a impugnação no setor de Licitação do
Município.

6.5 - Não serão reconhecidos as impugnações e os recursos apresentados
intempestivamente e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente
ou não identificado nos processos para responder pelo proponente.

7 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES. DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE PREÇOS;

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, e demais
pessoas que queiram assistir ao ato, o Presidente, que dirigirá a sessão, após
abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada
licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo

^  registrados em ata os nomes das hcitantes:

7.1.1 - Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem
abaixo, somente para os que queiram se utilizar os benefícios nos art. 42 e 45 da
Lei Complementar n° 123/2006, de acordo com o subitem 4.5, conforme Anexo
IX, deste edital;

7.2 - Os conjuntos de documentos relativos aos "DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO" e à "PROPOSTA DE PREÇO" deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com
o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos
dos conteúdos ("Documentos de Habüitação" e "Proposta de Preço"), na forma das
alíneas "a" e "b" a seguir:

a) Envelope contendo os documentos relativos à Habilitação:
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A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB
TOMADE DE PREÇO 001/2023
DATA: 16/08/2023 HORA: 09:00 HS
LICITANTE:

ENVELOPE "«A" (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

b) Envelope contendo os documentos relativos á Proposta de Preços:

^ Ã
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB
TOMADE DE PREÇO 01/2023
DATA: 16/08/2023 HORA: 09:00 HS
LICITANTE:

ENVELOPE <<B" (PROPOSTA DE PREÇO)

7.3 - Será admitida a remessa postal dos envelopes de Documentos de
Habilitação e de Proposta de Preço;

7.4 - Os documentos necessários á participação na presente licitação poderão ser
apresentados em origmal, ou qualquer processo de cópia autenticada através de
cártório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias,
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Presidente;

^  7.5 - A empresa poderá optar por autenticar os documentos junto a Comissão
Permanente de Licitação, contanto deverão apresentar os originais e fazer a
autenticação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas anterior à data designada
para realização da sessão.

7.6 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas;

7.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à Habilitação e à Proposta de Preço e
seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasü, salvo quanto a
expressões técnicas de uso corrente.

7.8 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e trad^idos para o idioma oficial do Brasil por tradutor
juramentado.
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7.9 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos

documentos de Habilitação e de Proposta de Preços deverá ser do mesmo
estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente
licitação.

7.10 - Após a apresentação dos envelopes, não mais caberá desistência, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente.

7.11 - O Ucitante deverá ter amplo conhecimento do teor das documentações
apresentadas, a fim de que a Comissão Permanente de Licitações possa evitar
interrupção da sessão para contatos externos visando o esclsirecimento de
dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos excepcionais para
serem avaliados pelo Presidente.

8 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A**:

8.1 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não

está impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de São José

de Princesa - PB, não foi declarada inidônea para licitar e contratar com

Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato

superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do art. 32 da Lei n°

8666/93, conforme modelo constante do anexo IX deste edital;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14
^  (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei

9.854/99), conforme modelo constante do anexo IX, deste edital;

c) Declaração de que não possuem pendência financeira e de inexecução

contratual junto a Prefeitura Municipal de São José de Princesa.

8.1.1 - RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores e
último aditivo contratual;
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c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de Identidade e CPF dos sócios das empresas licitantes
interessadas em participar desta Licitação;

^  8.1.2 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL;

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido
pela Secretaria da Receita Federal;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Previdência Social e
I^ocuradoria Geral da União através da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria
da Receita Federal.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),
relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (relativa ao ISSQN),
relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

f) Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas CNDT - (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas);

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da licitação;

8.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior
a 30 (trinta) dias;
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados
hámais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b.l) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do
^  balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura;

b.3) Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Contador, deverá
ser anexada à documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de
Regularidade Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -
CRC.

c) A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores
extraídos de seu balanço patrimonial:

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível
a Longo Prazo)
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

^  c.l) O licitante que apresentar índices inferiores a l(um) deverão comprovar que
possuem capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo equivalente a 10%
do valor estimado da contratação ou soma dos itens ou lotes arrematados,
conforme instrução normativa n.° 05/2017.

d) Relação dos contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que
importem diminuição de sua capacidade operativa (art 31 - §4 da lei n° 8666 e
suas alterações) ou absorção de sua disponibilidade financeira, apresentando o
DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o VALOR A
MEDIR e o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato;

d.l) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste
sentido.

f) Para atendimento da alínea "b" acima elencada, serão considerados aceitos na
forma da lei os Balanços Patrijnojüais e demonstrações contábeis que atendam as
seguintes exigências:
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f.l) Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade empresária do Tipo
S.A.), o balanço deverá ser apresentado por publicação em Diário Oficial e em
jornal de grande circulação, editado na localidade em que está situada a sede do
licitante, conforme caput do art. 289 e o parágrafo 5° da Lei n® 6.404/76 e
comprovação de autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou
sede do licitante;

f.2) Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições
(Empresas Individuais, ME e EPP): deverá ser apresentado necessariaimente o
Balanço acompanhado das cópias dos Termos de abertura e encerramento,
extraídos do Livro Diário (Art. 5°, § 2° do Decreto Lei n° 486/69, Art. 39.A da Lei

^  n° 8.934/94 e Art. 10, alínea "b" da Resolução CFC n° 1.330/11), devidamente
registrado na Junta Comercial da sede ou domicíHo da licitante, contendo:

f.2.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação
e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente
registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade (Art. 177, § 4® da Lei n®
6.404/76, Art. 1.184, § 2® da Lei n° 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC n®
1.330/11), sem prejuízo de se observar as exigências contidas na alínea
"b.4'' (do item 10.3.1) deste Edital.

f.2.2) Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de
entrega do SPED, será aceito o Recibo de Entrega de Livro Fiscal, acompanhado
dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E DAS DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE
ASSINADAS PELO REPRESENTE LEGAL DA EMPRESA E RESPONSÁVEL

TÉCNICO CONTÁBIL.

g) CASO NA CERTIDÁO DE DISTRIBUIÇÁO DE FALÊNCIA/RECUPERAÇÁO
JUDICIAL E CONCORDATA/RECUPERAÇÁO EXTRAJUDICIAL RESTE
DECLARADO QUE FICAM EXCLUÍDOS OS PROCESSOS NO ÂMBITO DO
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE, A LICITANTE NECESSARIAMENTE
TAMBÉM PRECISA APRESENTAR ACERTIDÁO DE DISTRIBUIÇÃO PJE
FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA/RECUPERAÇÁO
EXTRAJUDICIAL.

b) Realizar Garantia de Participação na presente licitação, mediante caução em
dinheiro ou Seguro Garantia ou Fiança Bancária, correspondente ao percentual
de 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

8.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Certidão de Regularidade/Quitação perante o Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura - CREA da empresa participante e de responsável
técnico indicado para execução ̂  obra;
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b) Atestado de capacidade técnica, em nome do responsável técnico-profissional
da empresa (indicado conforme letra "a"), registrado na entidade profissional
competente, que comprove possuir em seu quadro permanente até a data prevista
para a entrega da proposta, engenheiro civil, detentor de Certidões ou Atestados
de Responsabilidade Técnica (ART), fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente acompanhados de Certidão de Acervo Técnico,
expedida pelo CREA, por execução de obras ou serviços de características
semelhantes de que já executou, ou esteja executando satisfatoriamente, com o
objeto e condições descritas neste edital, dos serviços a seguir declinados:

- ATERRO COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL

- CONCRETO ARMADO (PREPARO E LANÇAMENTO) COM FCK >=
25MPA

- ALVENARIA DE VEDACAO EM BLOCOS CERÂMICO FURADOS 14X9

X 19 CM FUROS HORIZONTAIS.

- MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA

b.l) O Atestado de Capacidade deverá, obrigatoriamente, ser acompanhados
das respectivas Certidões emitidas pelo CREA, bem como da Cópia de CAT -
Certidão de Acervo Técnica.

b.2) O licitante deverá destacar os itens do acervo na CAT apresentada.

c) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional (em caso de consórcio, de
quaisquer das empresas que o compõem) que comprove(m), fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante, que comprovem que a Ucitante tenha executado obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente Hcitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de valores
significativos são:

- ATERRO COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL EM QUANTIDADE IGUAL
OU SUPERIOR A 122,40M3

- CONCRETO ARMADO (PREPARO E LANÇAMENTO) COM FCK >=
25MPA EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 1,53M3

- ALVENARIA DE VEDACAO EM BLOCOS CERÂMICO FURADOS 14X9

X 19 CM FUROS HORIZONTAIS EM QUANTIDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 78 M^
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- MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA

EM QUANTIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 156 M^

C.l) 0(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes
informações básicas:

C.1.1) Nome do contratado e do contratante;

C.1.2) Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e

número(s) de registro(s) no CREA/CAU;

C.1.3) Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)

C.1.4) Localização da obra ou dos serviços;

C.1.5) Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços
executados);

C.1.6) Data do início e término dos serviços.

d) A proponente licitante deverá comprovar que possuí profissionais de nível
superior no seguimento de engenharia Civil, indicados como Responsáveis
Técnicos da Obra, possuindo vínculos jurídico ou empregatício, mediante a
apresentação da cópia da Certidão de Registro emitida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura, com validade abrangendo a data do presente certame
licitatòrio, acompanhada dos seguintes documentos:

^  -No caso de vínculo empregatício: cópia autentica da Carteira de Trabalho e
^  Previdência Social (CTPS), ou Ficha do Empregado, autenticada pela DRTMT)

e/ou contrato de prestação de serviços com firma reconhecida das assinaturas e
registrado em cartório;

- Cópia do Contrato Social ou da última Alteração Contratual devidamente
registrada na Jimta Comercisd do Estado onde a proponente licitante possuir
sede, no qual conste o nome do detentor do Atestado da Capacidade Técnica.

8.1.5 - OUTRAS DECLARAÇÕES;

a) Declaração indicando o nome do responsável técnico que manterá na obra

e/ou sfejn/iço, em. tempo mtegjral, juiitem.do g. mesma, o seu i:espeçtiyo cuirículp e
carteira do CREA, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DE PRINCESA, assinada pela representante da empresa e engenheiro
técnico responsável.
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b) Declaração indicando as instalações e apareUiamento e do pessoal técnico

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos.

c) Declaração que estar ciente das condições da licitação, que assume a
responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos

apresentados, sujeitsindo-se ãs penalidades legais e a sumária desclassificação da
licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela

CPL;

d) Decleiração que executará as obras de acordo com o projeto de engenharia,

as especificações técnicas e as normas da ABNT e demais normas emanadas pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB, que serão tomadas todas
as medidas necessárias para assegurar um controle adequado da qualidade da

obra e de modo a prevenir impacto sobre o meio ambiente;

e) Declaração que se compromete a estar instalado e pronto para o início dos
trabalhos no prazo máximo de 10 (dez dias) consecutivos a partir da data da
assinatura do instrumento contratual;

f) Declaração que executará a obra dentro do prazo estabelecido no edital;

g) Declaração comprometendo-se a adotar do Projeto de Gerenciamento de
Resíduo de Construção Civil - PGRCC, nas condições determinadas pelo
CONAMA, através da Resolução n° 307/2002.

h) Declaração comprometendo - se a reservar de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei
n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

8.1.6 OUTRAS DISPOSIÇÕES DA HABILITAÇÃO;

a) As empresas, deverão ainda apresentar dentro do envelope de habilitação, a
Declaração de nada consta da empresa junto ao cadastro nacional de Empresas
inidôneas e suspensas (CEIS) obtida no site

http/www.portaldatransparencia.gov.br/cies, que deverá ser apresentada em
nome da empresa.

b) As empresas, deverão ainda apresentar dentro do envelope de habilitação, a
Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e InelegibÜidade da empresa. (Portaria Interministerial 424/2016).
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8.2 - DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE. NOS TERMOS DA Lm COMPLEMENTAR N° 128. DE 14/12/2006.
a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

^  documentação.

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, sendo facultado à Administração
convocar os ücitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.3 - A documentação deverá:
a) estar em nome da Hcitante;

b) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos
expressos de recolhimento centralizado.

8.4 - As ücitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para a habiütação na presente ücitação, ou os apresentarem em
desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão
inabiütadas, não se admitindo complementação posterior.

8.5 - Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites, terão sua
vaüdade verificada, via intemet, no momento da fase de habiütação, ficando
estabelecido que havendo discordância entre o documento apresentado e a
verificação na intemet, prevalecerá a segunda.

8.6 - Os envelopes com os documentos relativos à habiütação das ücitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Presidente, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura da ata pela ücitante vencedora.
Após este fato, ficarão por 20(vinte) dias correntes ã disposição das ücitantes
interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destmídos.

8.7 - Os prazos máximos de vaüdade das Certidões de Quitação ou Regularidade,
caso não constem nas mesmas, serão de 60 (sessenta) dias a contar da data da
emissão; /
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9 - DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "B**

9.1 - Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado,
identificado como Envelope "B";

9.2 - O quadro de quantitativos e preços, deverá ser elaborado em papel timbrado
do licitante, contendo para cada item ou sub-item, o preço unitário composto e o
total proposto, calculado pela multiplicação do preço unitário proposto pelas
respectivas quantidades para obter-se o total do item ou sub-item. Finalmente
somam-se os totais para determinar o valor global da proposta, em R$ (reais)
correspondente à data da apresentação, conforme modelo, está bem legível e

^  deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte:

a) Razão Social, endereço, telefone, e-mail, número do CNPJ/MF do
proponente; e número do processo da Tomada de Preço;

b) Especificação completa dos serviços ofertados de forma clara, descrevendo
detalhadamente as características e outros elementos que, de forma inequívoca,
identifiquem e constatem os serviços ofertados;

c) Apresentar quaisquer outras informações afins que julgar necessário ou
conveniente;

9.3 - Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e
omissões havidas nas cotações serão de inteira responsabilidade do proponente,
não lhe cabendo, no caso de desclassificação, qualquer recurso ou eximir-se da
execução dos serviços objeto da presente licitação.

9.4 - Cronograma fisico-financeiro em modelo próprio da licitante do objeto dessa
licitação e do montante global, demonstrando sua exeqüibilidade da forma a
seguir:

a) Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou sub-
item de serviços.

b) Porcentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao
período de execução do item, compatibüizados com o cronograma físico;

c) Valores mensais do faturamento previsto;

d) Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra.

9.5 - Apresentar composição detalhada de BDI e Encargos Sociais utilizados na
composição dos preços unitários^^ j
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9.6 - Nos preços propostos deverão estar incluídos além do lucro, quaisquer
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comercisds, que eventualmente incidam
sobre a operação, ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão
por conta do licitante vencedor.

10 - DA ANALISE da documentação de HABILITAÇÃO;

10.1 - Após a entrega dos envelopes "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇO" a
abertura do envelope contendo a "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" será
realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, a qual
deverá ser assinada pelos representantes legais das licitantes presentes e pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;

10.2- Abertos os envelopes "HABILITAÇÃO", seus conteúdos serão examinados e
rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes
credenciados das licitantes, não sendo permitida a retirada dos documentos do
recinto da reunião, bem como a sua reprodução sob qualquer forma;

10.2.1 - Os licitantes poderão, a seu critério e de comum acordo com a
Comissão Permanente de Licitação, formar grupos para análise da documentação
referente à habilitação, indicando os responsáveis pela subscrição dos
documentos;

10.2.2 - Os licitantes que não desejem participar dos grupos poderão,
isoladamente, rubricar os documentos apresentados.

10.3- Se a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer
^  dispositivo deste edital ou de Lei, a Comissão Permanente de Licitação

considerará a licitante inabilitada.

10.4- Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para a apresentação de
documentos exigidos neste edital, com exceção do prazo concedido as
microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

10.5- Em caso de suspensão da reunião após a abertura dos envelopes
"HABILITAÇÃO", os envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" serão rubricados pela
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados dos
licitantes, ficando em poder da Comissão até nova data e hora marcada para
abertura dos mesmos.

10.6 - Inexistindo qualquer fato impeditivo, e caso haja renúncia formal de
interposição de recursos relacionados com a fase de habilitação por parte dos
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação poderá, na mesma reimião
proceder ã abertura dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO".

J
m
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10.7 - Na hipótese prevista no item anterior, a Comissão Permanente de Licitação
devolverá às licitantes inabilitadas os respectivos envelopes "PROPOSTA DE
PREÇO".

10.8 - Não havendo a concordância dos licitantes, deverá ser definida uma nova
data que será publicada no Jornal Oficial do Município e no Diário Oficial do
Estado da Paraíba para a abertura dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO".

10.9 - Após o julgamento da habilitação, os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS"
dos licitantes inabilitadas permanecerão fechados e em poder da Comissão
Permanente de Licitação, à disposição para retirada, medisinte recibo ou

^  devolvidos via postal, depois de julgados seus recursos e impugnações.

10.10 - Esgotada a fase recursal referente á habilitação, a Comissão Permanente
de Licitação informará uma nova data para a realização da sessão de abertura
dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" das licitantes habilitadas.

10.11 - Após a fase de habilitação não cabe desistência da PROPOSTA DE
PREÇO, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela
Comissão Permanente de Licitação;

10.12 Ê facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que
deveriam constar originalmente da proposta.

11 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO;

^  11.1 - As propostas serão julgadas do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

11.2 - Não se considerarão quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste
edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes.

11.3 - Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou cujos valores não estejam compatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para as quais ela
renuncie ã parcela ou á totalidade da remuneração, na forma do art. 48, da Lei n°
8.666/93 e outros dispositivos aplicáveis.

11.4 - Durante a análise das propostas, a Comissão Permanente de Licitação

poderá convocar as licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza,

pertinentes às respectivas propostas.
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11.5 - Caberá à Comissão Permanente de Licitação, em despacho fundamentado,

inabilitar, sem prejuízos de outras ssinções cabíveis, as licitantes sobre quaisquer

fatos ou circunstâncias que, anterior ou posteriormente ã abertura das

propostas, desabone sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação

técnica ou qualificação econômico-financeira. A inabilitação não ensejará
qualquer indenização ou ressarcimento por parte da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.

11.6 - Será considerada inabilitada ou desclassificada a Hcitante cuja proposta

estejam em desacordo com os termos deste edital.

11.7 - As propostas cujos preços ofertados estejam superiores aos preços globais

contidos na planilha de quantitativo de serviços e preços unitários, constantes do

Projeto Básico que integra este Edital ou com preços manifestamente

inexequíveis, serão desclassificadas.

11.8. Para os efeitos do disposto no item anterior, consideram-se manifestamente

inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por

cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por
cento) do valor orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA/PB.

11.9. Em caso de divergência entre os valores cotados, prevalecerão os preços
unitários sobre os totais, e, entre os algarismos e os por extenso, prevalecerão

^  estes últimos. Eventuais correções de valores poderão ser efetuadas pela
Comissão de Licitação, quando da análise e julgamento das propostas, tomando-
se por base a quantidade prevista e o preço unitáirio proposto.

11.10 - A Comissão Permanente de Licitação, quando do julgamento das
propostas, poderá solicitar das licitantes a apresentação de Composição de Preços
Unitários, sendo desclassificadas aquelas propostas em que a proponente não
demonstre sua viabilidade através destas composições de preços que justifiquem
que os mesmos são coerentes com os de mercado, e onde os coeficientes de
produtividade sejam compatíveis com a execução do contrato. Ao elaborar sua
composição, a licitante deverá considerar os insumos e coeficientes de
produtividade adotados pelo sistema PINI.

11.11 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada
preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP), que atenderem ao item 4.5 deste edital;
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10.12 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte, sejam iguais ou
superiores a 10% (dez por cento) à proposta de menor valor (empate ficto);

12 - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;

12.1 - O prazo para execução dos serviços, objeto da contratação pretendida pela
Administração Pública Municipal será de 03 (três) meses, a contar da data da
emissão da competente Ordem de Serviço pela autoridade competente.

12.1.1 - A Licitante vencedora deverá iniciar os serviços objetos da presente
licitação no prazo máximo de 30(dias) após a expedição da ordem de serviço, sob

^  pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades administrativas previstas
no edital e instrumento contratual.

12.2 - Os prazos de inicio, de conclusão e entrega das obras admitem
prorrogação a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA,
fundada em conveniência administrativa, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos:

12.2.1 Paralisações por motivo de força maior.

12.2.2 Define-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos
imprevistos tais como: greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos,
comoções públicas, epidemias, terremotos, tempestades, inundações, explosões e
quaisquer outras ocorrências similares ou equivalentes, que fiquem além do
controle de quaisquer das partes.

12.2.3 Alteração do Projeto e/ou Especificações Técnicas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.

12.2.4 Aumento ou diminuição dos serviços previstos na Planüha de
Quantitativos, devendo a prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional à
variação dos serviços.

12.2.5 Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive
ocorrências de chuvas fortes, que altere fundeimentalmente as condições de
execução do contrato.

12.2.6 Impedimento da execução do Contrato, por fato ou ato de terceiros,
reconhecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, em
documento contemporâneo â sua ocorrência.

12.2.7. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada tecnicamente por
escrito e previamente autorizada pela Autoridade Superior, devendo a mesma ser
formalizada através de aditamento, observadas as disposições contidas no Art.
57, da Lei n° 8.666/93, alterad^r..

r
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13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;

13.1 - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços a que
se refere a presente licitação serão realizados com Recursos da prefeitura, através
da seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.000 - SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 15.451.1015.1036 - Construção, Ampliação de Cemitério
Público - ELEMENTO DE DESPESA - 44.90-51 - Obras e Instalações.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS;

14.1 - Dos atos praticados pela Administração caberão os seguintes recursos,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da

^  lavratura da Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabÜitação do Ucitante;
b) Julgamento das Propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação;
d) Rescisão do contrato ou instrumento equivalente, a que se refere o art. 79,
inciso I da Lei n° 8.666/93 e alterações;
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporáiria ou de multa.

14.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso
hierárquico.

14.3. A intimação dos atos referidos no sub - item 14.1 alíneas a, b, c e d,
excluídos os relativos ã advertência e multa de mora, será feita mediante
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e

^  "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e consignada
em Ata.

14.4 - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do sub - item 14.1, terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes ás
razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos.

14.5 - Interposto o recurso serão comunicados os demais licitantes que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.6 - Os recursos deverão ser manifestados por escrito, protocolados e dirigidos
ao Exmo. Sr. Prefeito Constitucional, por intermédio do Presidente da Comissão
de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, à
autoridade superior, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento de recurso, sob pena de
responsabilidade.
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14.7 - Decairá do direito de impugnar perante a administração, os termos desta
licitação, aquele que o aceitando sem objeção, venha apontar, depois do
julgamento, falhas ou irregularidades que o viciou, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

15 - DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO;
15.1 A presente licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, desde
que por razões de interesse público decorrente de fato superveniente,
devidamente comprovado e suficiente para justificar tal conduta.

15.2 A anulação da presente licitação dar-se-á por ilegalidade, de ofício ou por
^  provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado,

sem que caibam às licitantes qualquer direito de indenização.

16 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO;
16.1 O objeto desta licitação será adjudicado à licitante vencedora, na forma do
art. 38, inciso VII, da Lei Federal n° 8.666/93, atendidas as condições deste
edital.

16.2 A adjudicação e homologação do objeto desta licitação, caberão ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional de SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB.

17 - DA ASSINTARUTA DO CONTRATO;

17.1. A licitante vencedora terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a
Homologação do Processo Licitatório pela autoridade competente, para
comparecer a Prefeitura Municipal de São José de Princesa - PB, para assinar o
instrumento contratual, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 81°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

17.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma vez, por
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante seu transcurso
e desde que seja apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela
Administração;

17.3. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o termo de contrato,
conforme estabelecido no sub item anterior, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-se penalidades a que se refere a lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

18 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1 O Contrato proveniente desta licitação terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado de
acordo com o que estabelece o disposto do art. 57 da lei n° 8.666.93 e alterações
posteriores.
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18.2 O contrato proveniente desta licitação considerar-se-á encerrado no
vencimento do prazo estabelecido no subitem anterior ou quando estiverem
cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que
ocorrer primeiro.

19 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

19.1 A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Licitante Contratada todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da
presente licitação, consoeinte estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

b) Comunicar a licitante CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento,

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art.

73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar à licitante Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos

observados na execução dos serviços especificados no Contrato advindo desta

licitação;

f) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços objeto

^  deste contrato, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo

do que foi executado, quando constatado que os serviços executados estão em

desacordo com as obrigações assumidas;

20 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

20.1. A licitante CONTRATADA compromete-se, durante a vigência do Contrato a:

a) A licitante Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e
quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, por ação ou omissão, em decorrência da
execução dos serviços objeto desta licitação, não sendo a Contratante, em
nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes, não
podendo ainda ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o
fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução
dos serviços;
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b) Executar os serviços licitados rigorosamente de acordo com as especificações
constantes no editsil e na sua proposta;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) A licitante Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação
durante toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão.

e) A licitante contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os
tributos Federais, Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam
ou venham a incidir sobre a obra ou serviço relacionado com o objeto contratual.

^  f) Ficará a licitante contratada com a responsabilidade de comunicar,
imediatamente e por escrito, à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DE
PRINCESA - PB, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais,
ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre
o contrato.

g) Manter sempre à frente das obras e serviços, profissional devidamente
habilitado na entidade profissional competente e pessoal adequado e disponível
na quantidade necessária para a execução dos serviços.

h) A mão-de-obra empregada pela licitante contratada, na execução dos
serviços, objeto do contrato, não terá nenhuma vinculação empregatícia com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, descabendo,
portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o
disposto no art. 71, da Lei n° 8.666/93.

i) Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais
^  decorrentes da execução dos serviços, objeto do contrato a ser firmado com a

licitante vencedora, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título
causar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB e/ou a
terceiros em decorrência da execução do contrato resultante desta licitação, serão
de inteira responsabilidade da licitante contratada.

j) A licitante contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de

acordo com o que estabelece a legislação vigente e apresentar mensalmente a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, cópias autenticadas
das guias de recolhimento.

k) Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela lei civil ou administrativa, a

Hcitante contratada deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as

reclamações e/ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causadas ao

direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços.
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1) Obedecer todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a
vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos

e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB sobre o objeto do contrato a ser
firmado.

m) Manter permanentemente no escritório da obra, LIVRO DE OCORRÊNCIA,
autenticado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, no
qual o responsável pela fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e

quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB quando da medição
final e entrega da obra.

n) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer

dia e hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

o) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

21 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;
21.10 contrato proveniente desta licitação poderá ser alterado, de acordo com o
que estabelece nos casos previsto do art. 65 nos incisos I e II, da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores.

22 - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO;

22.1 - Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões
supervenientes, os prazos ultrapassarem o período de 12(doze) meses e, neste
caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir:

a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da
Fundação Getúlio Vargas;

b) A data base adotada será a fixada para a entrega da proposta;

c) Para o céilculo do reajustamento será utiKzada a seguinte fórmula:
R = V X ((I - Io) / Io)

onde:

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da Fundação Getúlio Vargas,
correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);
Io - o índice Nacional de Custo da Construção Civü, da Fundação Getúlio Vargas,
correspondente à data base.
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23 - DAS MEDIÇÕES. CONDIÇÕES E PRAZO PARA PAGAMENTO
23.IA licitante contratada deverá apresentar a documentação de cobrança,
obrigatoriamente no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA, em 03 (três) vias, com o valor expresso em moeda corrente nacional,
mediante a emissão de nota fiscal, fatura ou outro documento legal, observadas
as exigências da legislação tributária.

23.2 A licitante contratada deverá indicar, no documento de cobrança, o número
do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das condições
de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o valor da parcela
correspondente e a data do vencimento.

^  23.3 O prazo para pagamento referente à execução dos serviços, objeto do
contrato a ser firmado com a licitante vencedora, será de 30 (trinta) dias,
contados a partir da ocorrência dos eventos ou da apresentação do documento de
cobrança no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA.

23.4 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela licitante
contratada serão medidos parcial e mensalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA e lançados no Boletim de Medição, que depois de
conferidos, serão assinados pelo responsável técnico da licitante contratada, pelo
engenheiro fiscal da obra, pelo Secretário de Infra - Estrutura da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB.

23.5 Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das
medições dos serviços efetivamente executados no período, conforme o
cronograma fisico-financeiro, e com base nos preços unitáirios constantes do
contrato e devidamente certificados.

23.6 As faturas serão obrigatoriamente acompanhadas das respectivas folhas de
medição, identificada com registro do CREA e do responsável técnico da licitante
Contratada.

23.7 A não apresentação, por parte da licitemte contratada, da documentação de
cobrança, no prazo mínimo de 10 (dez) dias consecutivos anteriores a data do
vencimento, isenta a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA de
qualquer obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso.

23.8 As cobranças deverão ser mantidas em carteira. Os pagamentos serão
efetuados, na data aprazada, mediante crédito na conta corrente da licitante
contratada. Para tal, a mesma deverá indicar à Gerência Financeira da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA o nome do banco, o
número de sua conta corrente, agência e praça, não se permitindo em nenhuma
hipótese, desconto ou cobrança de títulos em estabelecimentos financeiros ou
com terceiros, sem o prévio aceite da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DE PRINCESA.
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23.9 O pagamento de qualquer parcela poderá, a critério da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, ser suspenso, se um ou mais eventos
que compõem as referidas parcelas estiverem em atraso por culpa da licitante
contratada.

23.10 - Se a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, a seu

critério, optar por liberar uma parcela deduzida do valor correspondente ao
evento em atraso, o pagamento de qualquer parcela seguinte não poderá ser

Uberado, enquanto persistirem atrasos não justificados, independentes de outras
sanções previstas na minuta do contrato anexo a este edital, a ser firmado com a

licitante vencedora.

23.11 - A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, o

pagamento poderá ser feito à vista, mediante aplicação de desconto, negociado

entre as partes.

23.12 - Na existência de erros, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA devolverá a fatura, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data da entrega, passeindo a contar novo prazo para
pagamento a partir de sua reapresentação.

23.13 - A última parcela somente será Hberada, depois de cumpridas todas as
condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a licitante
vencedora.

23.14 - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a
^  apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS), emitido pela

Caixa Econômica Federal (CEF) e Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo
Instituto Nacionsd de Seguridade Social (INSS), com prazo de validade vigente.

23.15 - O primeiro paggunento somente será efetuado após a comprovação por
pairte da licitante contratada de que o contrato teve Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART, efetuada no CREA-PB, bem como, fornecer o
Alvará de Construção Municipal, se for o caso, além da apresentação do
Certificado de Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI).

23.16 - O pagamento da medição final ficará condicionado à aceitação da obra
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, mediante
apresentação de laudo de aceitação emitido por uma comissão integrada por
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, bem
como à apresentação pela licitante contratada dos comprovantes de quitação
perante o Instituto Nacional da Previdência Social e o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
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24 - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO;

24.1 Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e
higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necessária a preservação da
integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA e ao público afeto e dos materiais
envolvidos na obra e/ou serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo
Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.

24.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA poderá a seu
^  critério determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos

quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do
trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar eventuais
atrasos da licitante contratada.

24.3 A licitante contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos
decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação básica
vigente na época, no que se referir á Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho.

24.4 - O não atendimento aos procedimentos referentes ás Condições de
Segurança e Medicina do Trabalho, pela licitante contratada no prazo previsto,
possibilitará a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA suspender
os pagamentos a que fizer jus a licitante contratada, podendo, ainda, caso o
problema não seja solucionado no preizo determinado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, rescindir o contrato firmado, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

25 - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS;
25.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, por conveniência
adrninistrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a
execução dos serviços, cientificando oficialmente á licitante contratada tal
decisão.

26 - DO RECEBIMENTO DA OBRA, SERVIÇOS E DOS MATERIAIS;

26.1 - Para o recebimento da obra, serviços e dos materiais utilizados para a sua
execução, será designada uma comissão de recebimento, composta de no mínimo
03 (três) técnicos, que vistoriará as obras e serviços e emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o
decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, ou PROVISÓRIO,
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da licitante contratada, a seu
critério.
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26.2 - O termo de recebimento definitivo da obra e dos serviços, não isenta a
licitante contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

26.3 - Após assinatura do termo de recebimento definitivo, a garantia prestada
pela licitante contratada será liberada.

27 - DA RECISÃO CONTRATUAL;
27.10 contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido
adrninistrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93
e alterações posteriores sem que caiba à licitante contratada direito a qualquer

^  indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o
contraditório e a ampla defesa (Parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93) ou
quando ocorrer os seguintes motivos:

I - Determinada por ato unÜateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da legislação.

28 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES;
28.1 - Ao proponente que ensejar o retardamento na execução dos serviços do
objeto licitado, não mantiver a proposta, que tendo declarado previamente a
condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação
comprobatória exigida no edital, comportarem-se de modo inidôneo, fizer

^  declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, sendo:

b.l) multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, caso a hcitante
se recuse a assinar o contrato;

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, no caso de
inexecução total ou parcÍEil na execução do objeto licitado;

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso no
cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por
percentuais do vsdor da etapa em s^aso do contrato superior a 30 (trinta) dias,
na execução dos serviços.
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c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração
por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no
CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

28.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo,

assegurada a defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei,

sendo-lhe franqueada vista ao processo.

28.3 - As multas previstas no subitem 30.1. ̂'b" não têm caráter compensatório e

o seu pagamento não eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

28.4 - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, desde que devidamente justificadas e comprovadas, a juízo

da Administração.

28.5 - No caso de existência de quaisquer valores oferecidos como garantia de

^  participação à licitação, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA efetuar a retenção dos valores depositados em seu nome, até os

valores das multas aplicadas.

28.6 - Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias depositadas a título de

garantia de participação na Hcitação ou garantia contratual, até o valor devido.

28.7 - São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção

das multas devidas pela licitante contratada, pelo não cumprimento de prazos
estipulados no contrato, a ocorrência de fatos, cujos efeitos não seria possível

evitar ou impedir, na forma estabelecida no Código Civü vigente, os quais
somente serão válidos, quando vinculados diretamente ao objeto do contrato,

desde que alegados pela Hcitante contratada, devidamente comprovados e aceitos

expressamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.
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28.8 - Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente

comunicados e comprovados por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA, no prsizo de até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da
data de sua ocorrência. A não comunicação desses motivos no prazo acima

importará na aplicação da penalidade, com perda do direito de alegá-lo, exceto

por razões que impossibilitem o aviso.

28.9 - A licitante contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados

a partir de sua notificação, para se pronunciar a respeito de multas aplicadas

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA. Decorrido esse
prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita, na forma como foi

apresentada, e não dará o direito da licitante contratada expor qualquer

contestação.

29 - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES:

29.IA licitante CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no

montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato proveniente

desta licitação, na forma do parágrafo 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93,
observando-se o disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo e

alterações posteriores.

30 - DA SÜBCONTRATACÃO OU DAS CESSÃO DOS DIREITOS;

30.1-A licitante contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a

^  outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a execução

dos serviços objeto desta licitação, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

30.2 - Qualquer subcontratação, cessão ou transferência, mesmo que admitidas

expressamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA,
importará na responsabilidade da Hcitante contratada, na forma definida na

norma inscrita na Lei Civü.

30.3 - Para a realização da subcontratação, cessão ou transferência do objeto

desta licitação, caso seja efetuada, a empresa deverá apresentar toda
documentação exigida para comprovação de habilitação jurídica e regularidade

fiscal. Quanto à qualificação técnica e qualificação econômico-financeira a

comprovação deverá ser compatível com o percentual referente à subcontratação,

cessão ou trauisferência, se houver.

30



Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

31 ~ DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO;

31.1 A publicação resumida do instrumento contratual proveniente desta
licitação ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus,
ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores.

32 DOS TRIBUTOS E DESPESAS;

32.1 Constituirá encargo exclusivo da licitante contratada o pagamento de

^  tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização do termo
contratual proveniente desta licitação e da execução de seu objeto (art. 71, caput,
da Lei n° 8.666/93).

33 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

33.1 - A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e
condições deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas

vigentes.

33.2 - A Prefeitura Municipal de São José de Princesa reserva-se o direito de
revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse
público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de
terceiros, não cabendo ãs licitantes o direito de indenizações, ressalvado o

disposto no parágrafo segundo do citado artigo.

33.3 - Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Edital
serão atendidos pelo Presidente no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Rua Capitão Manoel Lopes, s/n° Centro,

CEP 58.758-000, São José de Princesa.

33.4 - É facultado ao Presidente ou autoridade superior, em qualquer fase desta
licitação, promover diligencias e/ou solicitar parecer técnicos de pessoa
integrante ou não do quadro deste Município, para esclarecer ou complementar a
instrução de assunto relacionado a presente licitação, nos termos do art. 43°, §

3°, da lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

33.5 - Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

À
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33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será observado o
disposto no art. 110°, da lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

33.7 - Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e

abertura dos envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro

dia útil subsequente de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local
e horário anteriormente estabelecido.

33.8 - A documentação apresentada para fins de Habilitação e Credenciamento

dos vencedores, fará parte dos autos da Hcitação e não será devolvida aos

^  proponentes.

33.9 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA não se

responsabüizarã, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames

futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente

calculados por parte da licitante contratada, na forma do art. 71, da Lei n°

8.666/93.

33.10 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a

data de entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo
seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior

ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão

indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

^  33.11 - Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá
informar a licitante contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as

obrigações acessórias atinentes ã isenção.

33.12 - Até a data da assinatura do contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DE PRINCESA poderá desclassificar a licitante tida como vencedora,
se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstancia que a desabone,

anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do objeto desta

licitação à outra licitante, obedecendo ã ordem de classificação.

33.13 - Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Hcitação,

obedecer-se-ã ao disposto no art. 49, §2°, da Lei n° 8.666/93.
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33.14 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante

vencedora, farão parte integrante do instrumento contratual, independentemente
de sua transcrição.

33.15 - Os casos omissos neste Edital, serão regulados em observância a Lei n°

8.666/93, e suas alterações posteriores.

33.16 - São partes integrantes deste edital:

Anexo I - Especificações Técnicas

Anexo 11 - Planilha Orçamentária;

Anexo III - Cronograma Físico - Financeiro;

Anexo IV - Composição de preços BDl e Encargos Sociais;

Anexo V - Modelo da Carta de Credenciamento;

Anexo VI - Modelo das Declarações;

Anexo VII - Minuta do Contrato.

São José de Princesa - PB, 27 de julho de 2023.

Natalício Féi^ifá N do Nascimento

da CPL

//

José Il^;og^s Santos
Seci btário

t

FlaubemOT^da Diniz
^bro
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
PROJETO:

CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES

Comentário

O presente memorial refere-se ao projeto para construção de Cemitério na
Cidade de SÀO JOSÉ DE PRINCESA/PB.

O projeto apresenta-se em uma construção de muro de contorno para
cemitério. Totalizando uma área de 8.000,00m^.

CONDIÇÕES GERAIS

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas
a seguir: Serão impugnados, pela fiscalização, todos os trabalhos que não satisfação às
condições contratuais.

Nestas especificações, deve ficar perfeitamente claro que em todos os casos de
caracterização de materiais especificados que tenham necessidade de serem substituídos
por outro equivalente, só poderia ser feito, com a prévia autorização da fiscalização.

Todos os pagamentos das taxas, licenças e placas para a obra serão de
responsabilidade do construtor.

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado, destocamento,
queima e remoção de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores.

1-Serviços Preliminares:

1.1. Limpeza do Teneno

1.1.1. Deverá a Prefeitura Municipal executar a Limpeza da área, retirando
todo e qualquer tipo de entulho inaproveitável para aterro e material
proveniente de capinagem de mato, preservando as árvores
existentes e quando se situarem nas áreas de construções e de
aiTuamento deverá ser consultada a priori a Fiscalização.

PSEffAUDÊPfClO ALYES Dmz
F  idCivm-CREA/PB

35



2.2-LOCAÇÃO

2.3.1: Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a
ser con.stniída, obedeccndo-se os recuos projetados.

3.0 - MOVIMENTO DE TERRA:

3.1 . Regularização do tcneno:

3.1.1. Devera ser providenciada a regularização do terreno em atendimento aos níveis
detenninados no projeto.

3.1.2. os taludes de obras deverão receber acabamento normal.

3.1.3. os atenos e cortes eventuais deverão ser executados com técnica adequada e
mantidas as relações de 2:1 em ateiro e, 1:1 em corte ( horizontal /vcilical). Essas relações
poderão ser alteradas em função do tipo de material geológico de cada região, a critério da
fiscalização.

3.2. FUNDAÇÕES:

As fundações deverão ser executadas, obedecendo A Projeto fomecido pela
Prefeitura Municipal.

3.2. 1. Concreto annado para pilares ~ Será executado em concreto armado, no traço 1:2:3
( cimento, areia e brita ), com aproveitamento de formas em duas vezes.

3.2.2. Alvenaria do pedra argamassada - As cavas serão preenchidas com rachões de pedra
calcária ou granílica, assentados .sobre argamassa de eimento e areia no traço 1:4

3.2.3. Embasamento — sobre o respaldo das fundações será construído o embasamento em
alvenaria de I vez com tijolos de 8 furos de boa qualidade, rejuntados com argamassa, no
traço 1:2:8 ( cimento, cal industrial e areia média ), devendo ter altura suficiente para conter
o ateiTO do caixão, observado também as cotas do projeto.

Pll/DÍfifCfO/lLyES Dmz
t  •■-rn, IO Civil-CREA/PB

NM60J3485/ÍR
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ESTRUTURA

Radicr

No respaldo do embasamento será executado uma cinta de amarração ( radier ), cujo
concreto será no traço 1:2,5:3,5 ( cimento, areia c brita granítica ), com armação de 4 fcnos
corridos de - CA 50 e estribo a cada 0,20m, com seção de (15 x 20cm).
As formas deverão ser tabuas, não serão aceitas neste sei-viço, canaletas prc-moidadas.

Cinta

Será executada uma cinta de amanação em todas as paredes, no traço 1 ;2,5:3,5 ( cimento,
areia e brita granítica ). Ficando seu dimcnsionamento por conta da fimia contratada da
obra, não podendo ter dimensões inferiores a 0,10m de largura por 0,25m de altura

Pilar e viga
Será executado viga à altura do pé-direito em todo o perímetro da área da construção.
A execução de qualquer peça deverá satisfazer plenamente as normas da ABNT- NB - 1*
NB-2;NB-3.

O concreto utilizado para confecção das peças será estrutural, com traço de 1:2,5:3,5 (
cimento, areia e brita granítica ).
O dimensionamento do calculo estrutural ficará por conta da firma encarregada da obra. O
volume apresentado na planilha encontrado conforme demonstrado na memória de cálculo.

4. PAREDES E ALVENARIA:

4.1.Tijolo cerâmico-deverào atender a EB - 20 , aceitando-se peças com
quatro,seis ou oito furos, dimensão mínima de 0.1 Om. de primeira qualidade bem
cozidos, leves. Duros , sonoros, com faces planas e quebra máxima de 3% ( três por
cento).

4.1.2. Argamassa - para assentamento dos tijolos deverá ser utilizado argama.ssa
mista de cimento , cal e areia no traço 1:2:8, resolvidos até obter-se mistura homogenia.

A espessura desta argamassa não poderá ultrapassai- 0.015m.
Nas duas primeiras fiadas de alvenaria de elevação deverá ser utilizada argamassa

de cimento na areia no traço 1:3 com adição de Sika ou equivalente na proporção 1:15a
água de amassamento. Na primeira fiada deverá ser utilizada pintura com igol 2 ou
equivalente.

4.1.3. Cinta de Amarração — deverá ser executada sobre a alvenaria de todas as
paredes, cinta de concreto armado nas dimensões de ( 0.10 x 0.25m ), na altura de 1,30m,
fck=15Mpa. A execução deverá obedecer aos detalhes do projeto.

yj"-T (^UDÊNCIQ ALVES
ivil - CRE.VPD

37



4.2-Execução das alvenarías:

Deverão obedecer a detalhes específicos do projeto na execução quanto às
dimensões e alinhamento. As alvenarias de embasamento serão executadas sobre valas
com fundo apiolados. Enterrados no mínimo 0.20m relativamente à supeifície do Icneno.
Nas alvenarias dc embasamento que ultrapassem a altura de l.OOm deverá ser executada
cinta intermediária de concreto armado. Fck=13Mpa. Com dimensões c armações de
baldrame.

As alvenarias de elevação serão executadas cm paredes de '/2 (meio) tijolo, a.sscntcs
de forma a apresentar parâmetros perfeitamente nivelados. Alinhados c apmmados,
devendo a obra ser levantada uniformemente , evitando -se amarrações dc canto para
ligações posteriores.

A espessura das juntas deverá ser no máximo O.OlSni, rebaixadas a ponta de
colher, tlcando regularmente colocadas em linhas horizontais continuas e verticais
descontinuas.

A fixação dos caixilhos ou esquadrias deverá ser feita por tacos de madeira ou
chumbadores metálicos soldados nos caixilhos ou esquadrias.

Quando utilizados tacos de madeira, estes deverão ter espessura de 0.025m
ranhurados e previamente imunizados, colocados a cada 0.70m, embutidos na alvenaria
com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 após nivelar e aprumar o caixilho ou
esquadria. As muretas , quando existirem deverão ser respaldadas superiormente com
cinta de concreto armado com especilicaçòes iguais de cinta de amarração superior das
alvenarias de elevação.

Deverão ser preenchidos todos os interstícios entre a alvenaria e as telhas.

6. REVESTIMENTO

6.1. Revestimento com argamassa - As paredes internas c externas, receberão
revestimento cm argamassa constando dc duas camadas superposta continuas e uniforme,
dc chapisco c argamassa dc areia fina dcsempenada.

Antes da execução de cada etapa as superfícies deverão estar limpas de
gorduras, vestígios orgânicos c impurezas e abundantemente molhadas.

6.1.1 .Chapisco — As supeifTcies a serem revestidas serão chapiscadas com
argamassa de cimento e areia no traço 1:4.

Nas paredes externas de alvenarias de embasamento, será feito revestimento
com chapisco executados com peneira . cuidados especiais deverão ser tomados quanto à
peifeita aderência do chapisco na alvenaria. O chapisco deverá ficar em sua cor natural.

WDêNCfO ALVES DINI2
1  • o Civil-CREA/PB

Nf 160134862S
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6.1.2 - Argamassa da Areia Fina Desempenada:

Areia fina — serão utilizados agregados, silício — quartzo de grãos inertes, limpos c
isentos de impurezas

Cal virgem - sempre que for utilizado este tipo de cal, deverá ser extinta com o
mínimo 72 horas antes de sua aplicação.

Cimento - deverá ser utilizado cimento " Ponland" comum dentro do prazo de
validade.

6.1.2.1 - Preparo da dosagem - O preparo deverá ser feito por processo mecânico e
continuo evitando-se perda de água ou segi-egaçào dos materiais quando o volume de
argamassa for pequeno , poderá ser utilizado preparo normal. Em quaisquer dos casos a
mistura devera apresentar massa homogênea de aspecto uniforme e consistência plástica
recomendada. A qualidade a ser preparada deverá atender as necessidades dos sendços a
executar em cada etapa. Serão rejeitadas ou caídas dos revestimentos, sendo
expressamente proibido tomar a amassa-la. A dosagem a ser adotada será 1:2:6 de
cimento, cai e areia.

6.1.2.2. Aplicação - Antes de ser iniciado qualquer serviço de revestimento, as
superfícies a revestir deverão apresentar-se limpas e molhadas. Os revestimentos deverão
parâmetros desempenados, prumados, alinhados e nivelados

Os peitoris das janelas deverão ser queimados a colher, com argamassa de cimento
e areia.

Os revestimentos deverão ser executados confonne indicação de projeto
Arquitetônico e informação de orçamento e custos.

A aplicação da argamassa de areia fina desempenada deverá ser feita depois de
completada a colocação das tubulações embutidas.

9.0- ESQUADRIAS;

9.1.1 — Portas de entrada - As Portas serão cm grades de ferro na cor natural.

10-PINTURA:

Deverão ser observados as determinações do projeto da Obra e Orçamento
de Custo, quanto ao tipo de tinta a ser utilizada, bem como o tipo de massa coirida a ser
utilizada nas paredes horizontais e verticais.

11 - LIMPEZA:

Após o tennino dos serviços acima especificados, a Prefeitura Municipal
procederá a limpeza do canteiro de obra. As edificações deverão ser deixadas em
condições de pronta utilização, bem como, os lotes deverão estar perfeit^ígente limpos e
reíiularizados.

1  ro Civil - CREA/PB
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ANEXO II

PLANILHA

ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DA PARAÍBA )
PREFEITURA MUiSlICÍPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CIMITÉRIO

LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: PB-306
DATA: 15/03/2023

ÁREA: 511,25m=

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTO

BDI = 25,00%

VALOR TOTAL = R$ 179.902,13

ITERIl CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

PR.

UNIT.(R$)
SEM BDI

PR.

UNIT.(R$)
COM BDI

PR. TOTAL (R$)

1.0 CODIGO FONTE SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 74209/001 SINAPI PLACA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 3,00 258.45 323,06 969,19

1.2 99062 SINAPI LOCAÇÃO DA OBRA 511,25 1,81 2,26 1.156,70

SUB-TOTAL DO ITEM 2.125,89
2.0 CÓDIGO FONTE MOVIMENTO DE TERRA/FUNDAÇÃO

79472 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES EM TERRA COM MOTONIVELADORA 511,25 0.55 0,69 351,48
2.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL P/FUNDAÇÃO COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 69,79 61,43 76,79 5.358,69
2.2 96995 SINAPI ATERRO COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL m' 306,75 34,25 42,81 13.132,73
2.3 09882/OR SINAPI ATERRO VEGETAL (PAISAGISMO) m® 10,60 68,95 86,19 913,59

SUB-TOTAL DO ITEM 19.756,50
3.0 CODIGO FONTE INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES

3.1 96616 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS.
AF_08/2017 m' 0,45 453,67 567,09 254,06

3.2 95957 SINAPI
EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. PARA FUNDAÇÃO. FCK = 20
MPA. AF_01/2017 m' 4,80 1.854.30 2.317,88 11.125,80

—— —
SUB-TOTAL DO ITEM 11.379,86

Página 1 de 5
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3.0 CÓDIGO FONTE ESTRUTURA EM CONCRETO ARWI. Jb J

3.1 95952 SINAPI
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO

ARMADO, PARA PILAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017
m® 3,83 2.916,45 3.645,56 13.944,28

3.2 93191 SINAPI CINTA INFERIOR m 93,15 44,57 55,71 5.189,62

3.3 93191 SINAPI CINTA CENTRAL m 93,15 44,57 55,71 5.189,62

3.4 95957 SINAPI
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, PARA VIGA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017

m'' 2,33 2.916,45 3.645,56 8.489,60

SUB-TOTAL DO ITEM 32.813,12

4.0 CODlGO FONTE ALVENARIA

4.1 103334 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9
XI9 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021

195,62 103,76 129,70 25.371,27

SUB-TOTAL DO ITEM 25.371,27

5.0 CÓDIGO FONTE PAVIMENTAÇÃO
5.1 00366-1 SINAPI COLCHÃO DE AREIA m' 21,62 95,00 118,75 2.566,78

5.2 92395 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO (ÁREA
EXTERNA)

51,30 68,48 85,60 4.391,28

5.3 92395 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO (ÁREA
INTERNA-PASSEIO)

92,80 68,48 85,60 7.943,68

5.4 CPU11 SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE ud. 3,00 350,60 438,25 1.314,75

WDêw:{0 ALVES Dmz

r ( .TO Civil • CREA/PB
N'- 1601348525
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1  1 SUB-TOTAL DO ITEM 16.216,49

6.0 CÓDIGO FONTE REVESTIMENTO

6.1 87894 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO
MANUAL.

391,23 3,55 4,77 1.866,17

6.2 90407 SINAPI

MASSA ÜNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO. ESPESSURA DE 20MM. COM

EXECUÇÃO DE TALISCAS.
m® 391,23 38,90 48,63 19.023,56

SUB-TOTAL DO ITEM 20.889,73

7.0 CÓDIGO FONTE INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA

7.1 89957 SINAPI
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULAÇÃO DE PVC ,
DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA

ud. 10,00 104,07 130,09 1.300,88

7.2 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALAÇÃO m 48,00 45,83 57,29 2.749,80

7.3 89450 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 60 MM, FORNECIDO E INSTALAÇÃO m 36,00 34,83 43,54 1.567,35

7.4 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE. DN 25 MM ud. 1,00 17,72 22,15 22,15

7.5 86916 SINAPI TORNEIRA PARA JARDIM ud. 25,00 26,92 33,65 841,25

7.6 102623 SINAPI CAIXA D ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS ud. 2,00 818,25 1.022,81 2.045,63

7.7 89972 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÂO 'A", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, ud. 2,00 53,16 66,45 132,90

7.8 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO ud. 1,00 97,99 122,49 122,49

SUB-TOTAL DO ITEM 8.782,44

JOSé (^UDÊfKiO ALVES D!N12.
F 'jor.ni TO Civil - CPvEA/PB

N* 16O1340W5
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8.0 CÓDIGO FONTE INSTALAÇÃO ELÉTRICA ) 3
8.1 93128 SINAPI

PONTO DE ILUMINAÇÃO. INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA.
ELETROCUTO e CABO ud. 32,00 80,04 100,05 3.201,60

8.2 93141 SINAPI
PONTO DE TOMADA INCLUINDO TOMADA 10A/250V. CAIXA ELÉTRICA. ELETROCUTO
CABO. ud. 6,00 137,67 172,09 1.032,53

8.3 91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (0,30 M DO PISO). PVC. INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO ud. 6,00 8,16 10,20 61,20

8.4 91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4,0 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 200,00 5,04 6,30 1.260,00

8.5 83443 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25 FUNDO BRITA COM TAMPA ud. 1,00 35,62 44,53 44,53

8.6 83399 SINAPI
RELE FOTOELETRICO PI COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 220V/1000W -
FORNECIMENTO E INSTALACAO ud. 8,00 26,58 33,23 265,80

8.7 74130/001 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO ud. 1,00 12,77 15,96 15,96

8.8 93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO ud. 2,00 10,17 12,71 25,43

8.9 101489 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA. COM CAIXA DE SOBREPOR
CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). ud. 1,00 1.221,13 1.526,41 1.526,41

8.10 91844 SINAPI
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO m 100,00 3,51 4,39 438,75

8.11 100619 SINAPI
POSTE DECORATIVO PARA JARDIM EM AÇO TUBULAR.d=40mm-H = *3 5* M SEM
LUMINÁRI ud. 16,00 293,27 366,59 5.865,40

8.12 101654 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO ud. 32,00 278,03 347,54 11.121,20

8.13 74131/001 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 3
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO FORNECIMENTO
E INSTALACAO

ud. 1,00 53,43 66,79 66,79

8.14 13160/ORSE SINAPI
REFLETOR SLIM LED 50W DE POTÊNCIA. BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT MARCA G-
LIGHT OU SIMILAR ud. 20,00 105,08 131,35 2.627,00

SUB-TOTiAL DO ITEM 27.552,59

jOSÉf^fiUDÊNCiO ALVES DINÍZ
T  -r í 'oCiv^l-CF.EA/PB

N* l6013Aa'^9^
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9.0 CÓDIGO FONTE PINTURA { y V J 1

9.1 88489 SINAPI PINTURA DE ACABAMENTO C/APLICAÇÂO DE 03 DEMÂOS DE TINTA PVA LÁTEX 391,23 12,47 15,59 6.098.30

9.2 100721 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFÍCIE METÁLICA m®

12,60 18,61 23,26 293,11

SUB-TOTAL DO ITEM 6.391,41

10.0 CÓDIGO FONTE DIVERSOS

10.1 73967/001 SINAPI PLANTIO DE ARVORE, ALTURA DE I.OOM, EM CAVAS DE 80X80X80CM ud. 6,00 121,14 151,43 908,55

10.2 85178 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA 50 A 100CM, EM CAVA DE 60X60X60CM ud. 5,00 98,95 123,69 618,44
10.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL C/ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M ud. 4,00 98,22 122,78 491,10
10.4 CPU 26 ORSE LIXEIRA INDIVIDUAL PARA COLETA SELETIVA COM POSTE, CAP. 40 LITROS ud. 6,00 158,67 198,34 1.190,03

10.5 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÔES. 6,30 549,63 687,04 4.328,34

10.6 CPU 28 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA 511,25 1,70 2,13 1.086,41

SUB-TOTAL DO ITEM 6.622,86

VALOR TOTAL R$ 179.902,13

JOSÉ C^DÊ!\fClO ALVES DINIZ
F csn n Civil - CREA/PB

N^'160134 8525
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n" centro.

ANEXO III

CRONOGRAMA

FÍSICO - FINANCEIRO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CIMITÉRIO
LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: PB-306

DATA: 15/03/2023

ÁREA: 511,25m^

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

CTEfifl llSCjRip!SÇÃÍI®tÍ^ TOTAL R$ 2«MÊS 3® MÊS

1.0 SERVIÇOS PRELIWIINARES 2.125,89 2.125,89

2.0 MOVIMENTO DE TERRA/FUNDAÇÃO 19.756,50 19.756,50

3.0 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 11.379,86 11.379,86

4.0 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 32.813,12 32.813,12

5.0 ALVENARIA 25.371,27 25.371,27

6.0 PAVIMENTAÇÃO 16.216,49 16.216,49

7.0 REVESTIMENTO 20.889,73 20.889,73

8.0 INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 8.782,44 8.782,44 -

9.0 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 27.552,59 11.264,78 16.287,81

10.0 PINTURA 6.391,41 6.391,41

11.0 DIVERSOS 8.622,86 8.622,86

TOTALm : 17^^13 ,  107.063,13 40,936,94 _ 31.-302,07

v;"'" ."v._ ";t"" r" "59,86 ;  22^ 17,40

■ÃÇUPULA[3Õ%\, 82,60 100,00

jOSÉCAUDÊNClO ALVES DINIZ
F .ncr. ív.ro Civil - CREA/PB

N"1601348525
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n® centro.

ANEXO - IV

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS BDI

E

ENCARGOS SOCIAIS;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CIMITÉRIO
LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: PB-306
DATA: 15/03/2023

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CIMITÉRIO

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BD11

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
%

Adotado

Administração Central AC 3,00%
Seguro e Garantia SG 0,80%

Risco R 0,97%
Despesas Financeiras DF 0,59%

Lucro L 5,98%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 19,00%

BDI COM desoneração BDI DES 25,00%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

S + R + G)*íl+C

(1-CP-IS5-CRPB)
on, ■f-AC + S + R + G)*(l+DF)*íl+ ,BDI - : — — -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á
50%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do
orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a altemativa mais adequada para a Administração Pública.

SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB DATA: 15/03/2023
Local Data

jOStuAUDêPiCíO ALVES D!NÍZ
r t.-! 1 ro Civil-CREA/PB
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

1 Item Discriminação Horista Mensalista

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80

A-1 INSS - -

A-2 SESI 1,50 1,50

A-3 SENAI 1,00 1,00

A-4 INCRA 0,20 0,20

A-5 SEBRAE 0,60 0,60

A-6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A-7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A-8 FGTS 8,00 8,00

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE "A" 35,02 15,85

B-1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 8,00 -

B-2 FERIADOS 4,31 -

B-3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,90 0,69

B-4 13° SALARIO 10,86 8,33

B-5 LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06

B-6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56

B-7 DIAS DE CHUVAS 2,05 -

B-8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09

B-9 FERIAS GOZADAS 7,95 6,10

B-10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,02

C

ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE

"A" 8,73 13,36

C-1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 3,00 4,10

C-2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,28 0,22

C-3 FERIAS INDENIZADAS 2,00 4,61

C-4 DEPÓSITO RECISÂO SEM JUSTA CAUSA 3,00 4,08

C-5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45 0,35

D TAXAS DE REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0 OUTRO 2,48 3,02

D-1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 2,00 2,66

D-2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIÓ

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO 0,48 0,36

D-3 TOTAL D 1

TOTAL GERAL 63,03 48,16 1

JOSÉ GÃUDÊNCIO ALVES Dmz
E  itiro Cíví] • CREA/PB

fp 1607348525
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CIMITÉRIO
LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA: PB-305
MEMÓRIA DE CALCULO

Marcação da obra:

COMP. LARG. ÁREA

Área 511,25

AREA TOTAL:

Perimetro:

Perímetro:

A= 511,25 m-

93,15 m

P = 34,20 8,00 21,50 29,45 93,15

Placa indicativa da obra:

A = 1,50 2,00 3,00 m=

MOVIMENTO DE TERRA/FUNDAÇAO

ESCAVAÇÃO:
OBS: Altura média da escavação vezes a largura da vala vezes o perímetro.

LARG. (m) HM (m) Perlnnet.(m) TOTAL(m®)

Fundação: 0,40 1,10 93,15 40,99

Sapatas: V.escavção = 0,8 0,8 1,50 30,00 28,80

VOLUME

TOTAL{m')

69,79

ÁREA:

ATERRO: V=

511,25 - AREA DO TRIÂNGULO

255,83 1,20 306,75 m'

r  'u .to Civil - CKEA/PS
ir50l348b2S
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ELEVAÇÃO:

EMBASSAMENTO (ALVENARIA DE 1 VEZ) =

A= 93,15 0,60

ALVENARIA DE 1/2 VEZ: A= 93,15

0,60 m

55,89

2,10 195,62

REVESTIMENTO:

Chapisco A=

Reboco: A=

perímetro altura lados

93,15

93,15

2,10

2.10

391,23 m'

391,23

LASTRO DE CONCRETO MAGRO PARA FUNDAÇÃO:

ÁREA DO CEMITÉRIO P/LOCAÇÃO: = 511,25 m' TRIÂNGULO

ESTRUTURA EM CONCRETO: 0,80 0,80 0,70 0,45 m®

Pilar: V=

Sapatas; V=

VIGA; V =

CINTA E RADIER: V =

30,00

quantidade

0,80

93,15

93,15

0.15

0,80

0,25

0,25 3,40 3,83 m'

altura do pilar

0,25 30,00 4,80 m=»

0.1 2,33 m'

93,15 m'

JOSÉÇfíUDêl^OALV^ omz
F «:..r i- ro Civil-CREA/PB

1601348525
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PAVIMENTAÇÃO:

1 COLCHÃO DE AREIA: V = 144,10 0,15 21,62 m'

2 PISO EM LAJOTA SEXTRAVADA AREA EXTERNA:

A= 34,20 1,50

CALÇADA DE CONTORNO: 29,15 Q,SO

4 PISO EM LAJOTA SEXTRAVADA EM ÁREA INTERNA: A =

P

ÁREA:

34.2Ü

92,80

8.00

1,00

51,30 m='

■14,58 m-'

29,45

92,80

92,80 rrt

psé muDÊNao ALVES Dmz
r  ro Civil - CREA/PB

Tf 1601348523
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3 3

ESQUADRIAS:

PORTA DE ALUMÍNIO: A= 3,00 2,10 6,30 m'

PINTURA:

PINTURA GERAL: A=

PINTURA GERAL: A= 93,15 2,10 2,00 391,23

JOSÉ QlÓJDÈHao RIVESDitílZ
r  i-> Civ^l • CREA/PB

^1601340525
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INSTALAÇÃO ELÉTRICA
PONTO DE ILUMINAÇÃO,
INCLUINDO INTERRUPTOR

SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA,
ELETRODUTO e CABO

PONTO DE TOMADA INCLUINDO

TOMADA 10A/250V, CAIXA

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,

CAIXA RETANGULAR 4" X 2"

MÉDIA (0,30 M DO PISO], PVC,
INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL

ISOUDO, 2.5 MM^ ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL

ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

ud.

ud.

ud.

30,00

10,00

10,00

m 100,00

m 100,00

CAIXA DE PASSAGEM 20X20X25

FUNDO BRITA COM TAMPA
ud. 2,00

JOSéC^JODmClOALVES Dmz
F [Í3I.V roCivil■ CREA/PB

1601348525
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RELE FOTOELETRICO P/

COMANDO DE ILUMINAÇÃO

EXTERNA 220V/1000W-

FORNECIMENTO E INSTALACAO

ud. 10,00

DISJUNTOR MONOPOLARTIPO

DIN, CORRENTE NOMINAL DE

lOA-FORNECIMENTOS

INSTALAÇÃO

DISJUNTOR MONOPOLARTIPO

DIN, CORRENTE NOMINAL DE

16A-FORNECIMENTOS

INSTALAÇÃO

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA,
AÉREA, MONOFÁSiCA, COM
CAIXA DE SOBREPOR CABO DE

10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA

(NÃO INCLUSO O POSTE DE
CONCRETO).

ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGAOO, PVC, DN 2S MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTAUDO EM LAJE-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Ud.

üd.

6,00

3,00

ud. 1,00

m 200,00

tewCíO ALVESDfiVB
T-tCivl-CREA/PB

N"1601340525
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)

POSTE OE AÇO CONICO

CONTÍNUO CURVO DUPLO,
FLAN6EAD0, H=9M, INCLUSIVE

LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS -

FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF_11/2019

LAMPADA DE VAPOR DE SODIO

DE400WX220V-

FORNECIMENTO E INSTALACAO

ud.

ud. 6,00

REATOR PARA UMPADA VAPOR

DE SODIO ALTA PRESSÃO -

220V/250W - USO EXTERNO

POSTE DECORATIVO PARA

JARDIM EM AÇO TUBUUR, H =

♦2,5» M, SEM LUMINÂRI

LUMINÁRIA DE LED PARA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W
ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

ud.

ud.

ud.

6,00

24.00

24,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA OE EMBUTIR, EM
CHAPA METALICA, PARA 3
DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS

MONOPOLARES SEM

BARRAMENTO FORNECIMENTO E

INSTALACAO

REFLETOR SUM LED 50W DE

POTÉNGA, BRANCO FRIO, 6SQ0K,
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU
SIMILAR

ud. 3,00

ud. 20,00
JOSTG/^tNCíO ALVES D§JJZ
r  H t.- - CREA/P9
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INSTALAÇAO HIDRO-

SANITÁRIA
PONTO DE CONSUMO

TERMINAL DE ÁGUA FRIA
(SUBRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC . DN 25
MM, INSTALADO EM RAMAL
DE ÁGUA

Ligação Predial de Esgote

TUBO PVC, SERIE NORMAL, I

REGISTRO DE ESFERA.

PVC. SOLDÁVEL, COM
VOLANTE, DN 25 MM

CAIXA D'ÁGUA EM
POLIETILENO, 1000 LITROS.

COM ACESSÓRIOS

ud.

ud.

m

ud.

ud.

8,00

24,00

2,00

1,00

KIT DE REGISTRO DE

GAVETA BRUTO DE LATÃO

Va", INCLUSIVE CONEXÕES.
ROSCÁVEL, INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA FRIA -
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

ud. 4,00

REGISTRO DE PRESSÃO

BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL.
3/4", COM ACABAMENTO

ud. 2,00

30,00

JOSÉ c/n/DÉNCfOM^ÉS om
;c; %.i:jCh«J-CREA/P3

1601348525
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DIVERSOS
PLANTIO DE ARVORE, ALTURA DE

1,00M, EM CAVAS DE

80X80X80CM

PUNTIO DE ARBUSTO COM

ALTURA 50 AIGOCM, EM CAVA

DE 60X60X60CM

PLANTIO DE ÁRVORE

ORNAMENTAL C/ALTURA DE

MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00

M

LIXEIRA INDIVIDUAL PARA

COLETA SELETIVA COM POSTE,

CAP. 40 LITROS

INSTAUÇÃO DE LIXEIRA
METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE
DE 60 L, EM TUBO DE AÇO

CARBONO E CESTOS EM CHAPA

DE AÇO COM PINTURA

ELETROSTÁTICA

und

und

und

und

und

10,00

10,00

18,00

8,00

1,00

BANCO COM ENCOSTO,

COMPR=1,50M, LARGURA=30CM,

PÉ DE FERRO FUNDIDO E COM 10

RÉGUAS DE MADEIRA, INCLUSIVE
PINTURA

und 10,00

LIMPEZA FINAL DA OBRA 511,25

3

fosé ALVES Dmz
T  .Al u roCunl-CREA/PB
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Esmoo DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DE PRINCESA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO
PLANTA BAIXA

5 3
3 Q c5
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO

N» PB20230517100

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSE 6AUDENCI0 ALVES OINIZ

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

RUA Rua Capitão Manoel Jorge

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL

Cidade: SÃO JOSÉ DE PRINCESA

Bairro: CENTRO

UF: PB

RNP: 1601348525

Registro; 1601348525PB

CPF/CNPJ: 01.812.684/0001-45

N": s/n

CEP: 58758000

Contrato: 013/2023

Valor: R$179.902,13

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

Celebrado em. 09/03/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

RODOVIA PB 306

Complemento:

Cidade: SÃO JOSÉ DE PRINCESA

Data de Inicio: 10/03/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

N": s/n

Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: 58758000

Previsão de término: 09/06/2023 Coordenadas Geográficas: O, O

Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA CPF/CNPJ: 01.612.684/0001-45

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS > 511,25
SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS ESTRUTURAIS > 511,25
ESTRUTURA > #1258 - CONCRETO ARMADO

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - 511,25
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO
5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 - 511,25
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1004 - 511,25
INSTALAÇÃO PLUVIAL

5 - PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - 511,25
INSTALAÇÃO SANITÁRIA

Unidade

m'

m'

Após a ccrrclusâo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO PIJBLICO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA COM ÁREA DE
511.25m». LOCALIDADE: PB 306 - S/N - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESÁ-PB.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especitica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Moriagr. a rMft »ipyiri^n ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram con^Croar.^,/''— ^ ^

7. Entidade de Classe "

NENHUMA - NAO OPTANTE
yo^é Juvis De^í£
Kng«níiâ4ro Civil • CREA/PB

8. Assinaturas
WP 160134S525

Declaro serem verdadeiras as informações acima

.  de de

Locsi

9. Informações

daia

JOSE GAUt^ENClO ALVES DIN1Z -CPF: 301.403404-69

PREFEITURA MU/^ÍPAL DB^AO^SÉ DE PRINCESA • CNPJ:
oi.eiá^eBaíoooi-tô

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

A outonticidadc dosla ART pode ser verificada em: htlp://crea-pb.silac.com.br/put>Iico/, com a ctiave: z21bY

Impresso em: 21/03/2023 ãs 19:28:55 por;, ip; 200.25.37.76

cic.creapb.oig br

Tcl. (83)3533 2525

cie.-ipb@croapb.org br

Fax:

CREÂ-PB
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

* o camprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO

NO PB20230517100

INICIAL

Valor da ART; R$254,59 Registrada em: 13/03/2023 Valor pago: R$254,59 Nosso Número: 3935992

Jul^no Oiniz de Morais
Prefeito

JOSÉ ákUDil^O/UVES Dífftz
EnçOTíielro Civil - CREA/PB

A autenttcidiids desta ART pode ser verilicada em: htlpy/crca-pb.sitac.oom.br/publico/, com a chave; z21by

Impioeso em: 21/03/2023 às 19:28:56 por:. íp: 200.25.37.76

sic.cfoapb.org.br

Tal: (83)3533 2525

crBapb@croapb.org.br

Fax:

CREA-PB
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n*^ centro.

ANEXO V - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

TOMADA DE PREÇO N** 001/2023

(us8u: papel timbrado da empresa)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Local e data

Ao

Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de São José de Princesa - PB

Senhor Presidente,

expedida pela SSP do

Pela presente, designamos o Sr.(a)

portador(a) da carteira de identidade n°

Estado de , para nos representar no processo licitatório

relativo a TOMADA DE PREÇO N° 001/2023. podendo o mesmo, rubricar

documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação á recursos,

assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos

inerentes à referida licitação.

Atenciosamente,

Identificação e assinatura do outorgante

m
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREÇO 001/2023

(Usar Papel timbrado ou personalizado da empresa)

empresa , CNPJ n°

,  sediada , DECLARA,

sob as penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas

pela Prefeitura de São José de Princesa - PB e nem foi declarada inidônea para
licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no

processo licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO N** 001/2023 ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data.

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a)

, portador(a) Carteira de Identidade e do CPF
n° DESOLARA, para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz em qualquer trabalho.

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva

Local e data.

Carimbo (ou nomeJ^vel) e assinátura do Representante legal
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

CONTINUAÇÃO ANEXO VI

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

(MODELO)

A empresa inscrita no CNPJ n°

para fins de participação no Processo Licitatório Modalidade TOMADA DE
PREÇO N° 001/2023, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a).

^  , portador(a) da Carteira de Identidade n°
(órgão expedidor: e do CPF n° ,

DTCLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos
termos da legislação vigente.

(local e data). de de

(repres^tante legal, assinatura
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n** centro.

ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇO N" 001/2023

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DO TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA E A
EMPRESA: .

Contrato para prestação de serviços de engenharia do tipo menor preço global sob
o regime de empreitada por preço global, que entre si fazem de um lado Município
de São José de Princesa, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público,
com sede no endereço a Rua Capitão Manoel Lopes, s/n° Centro, CEP 58.758-
000 - São José de P^cesa-PB, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 01.612.684/0001-
45, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Juliano Diniz de Morais,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de São José de Princesa -
PB, portador do RG sob o n" 2.993.051 SSP/PB e do CPF n° 053.824.004-07,
aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa,

, CNPJ n° , com escritório situado à
Rua: , n° , Bairro ,
cidade/UF , CEP: , através do seu representante legal o Sr (a)

,  CPF: e RG , residente e domiciliado na
,  doravante denominado CONTRATADO, celebram o

presente contrato advindo do Processo de Licitação n° 051/2023 na Modalidade
Tomada de Preço n° 001/2023 e de acordo com a Lei n° 8.666/93, alterações

^  posteriores e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPIUSSA DO
RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE UM CEMITÉRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA-PB.

Parágrafo Único - Os serviços deverão ser executados de acordo com as
condições e cláusulas expressas neste instrumento, especificações técnicas,

proposta, cronograma físico-financeiro, projetos e instruções da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB e do Edital da Tomada de Preço
N° 001/2023, documentos esses que passarão a integrar o presente contrato,

independentemente de transcrição.
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n** centro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1 O objeto deste contrato será executado sob o regime de empreitada por preço
global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1 A Contratante pagará a Contratada a importância com base no preço
proposto e aprovado o valor global de R$ ( ), para a totsdidade
do período mencionado na CLÁUSULA QUARTA.

Parágrafo primeiro -O valor correspondente à execução dos serviços será
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária,
Transferência ou através de pagamento em cheque na Tesoin-aria Geral da
Prefeitura de São José de Princesa, mediante Autorização de Pagamento (AP), no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do adimplemento
de cada parcela, mediante processo regular com base nas medições realizadas e
aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição, que após conferido
será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo responsável da
CONTRATADA. As medições serão mensais, com intervalos nunca superiores a 30
(trinta) dias, excetuando-se as medições inicial e final. O pagamento da 1^
medição só deverá ser efetivado quando da comprovação, pela CONTRATADA, da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART., sobre a execução da obra junto ao
CREA/PB, nos termos da resolução n° 425, de 18. 12. 98, do CONFEA, sob pena
do não recebimento da medição requerida.

Parágrafo segundo - No ato do pagamento de cada medição, A CONTRATADA
fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Folha de Pagamento de Pessoal e
respectivas Guias de Recolhimento Prévio devidamente quitadas, das

^  contribuições Previdenciárias e do F.G.T.S., incidentes sobre a remuneração dos
segurados incluída em Nota Fiscal ou Fatura, correspondente aos serviços
executados, na forma prevista na Lei 8.212/91, alteada pela Lei n° 9.032, de
28.04.95, e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.

Parágrafo Terceiro - Não será efetuado qualquer pagamento ã CONTRATADA
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1 A vigência do presente contrato iniciar - se - á a psirtir de sua assinatura e o
seu termino indo até de de , podendo ser prorrogado de
acordo com o que çsj^bçlece o disposto do art. 57 da lei n° 8.666.93 e alterações
posteriores.

m
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1 Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços a que se
refere o presente Contrato será resdizado com recursos da prefeitura.

Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento equivalente,

onde os pagamentos serão efetuados, após o processo regular com base nas

medições realizadas e aceitas pela Fiscalização, lançadas em Boletim de Medição,

que após conferido será assinado pelo Engenheiro Fiscal de Obras e pelo

responsável da CONTRATADA, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões

supervenientes, os prazos ultrapassarem o período de 12(doze) meses e, neste

caso, o reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir:

a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da
Fundação Getúlio Vargas;

b) A data base adotada será a fixada para a entrega da proposta;

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:
R = V X ((I - Io) / Io)

onde:

^  R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;

I - o índice Nacional de Custo da Construção Civil, da Fundação Getúlio Vargas,
correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);

Io - o índice Nacional de Custo da Construção Civü, da Fundação Getúlio Vargas,
correspondente à data base.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços a que se

refere o presente licitação serão realizados com Recursos da prefeitura, através da

seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.000 - SECRETARIA DE
INFRAE^TRUTURA 15.451.1015.1036 - Construção, Ampliação de Cemitério

Público - ELEMENTO DE DESPESA - 4490-51 - Obras e Instalações.

W
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n*" centro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
8.1 O prazo para execução dos serviços, objeto deste contrato será de 3 meses, a

contar da data da emissão da competente Ordem de Serviço pela autoridade

competente.

Parágrafo Primeiro - A Licitante vencedora deverá iniciar os serviços objetos da

presente licitação no prazo máximo de 30(dias) após a expedição da ordem de

serviço, sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades

administrativas previstas no edital e instrumento contratual

Parágrafo Segundo - Os prazos de início, de conclusão e entrega das obras
admitem prorrogação a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA, fundada em conveniência administrativa, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos:

a) Paralisações por motivo de força maior.

b) Define-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos
tais como: greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções
públicas, epidemias, terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer
outras ocorrências similares ou equivalentes, que fiquem sdêm do controle de
quaisquer das partes.

c) Alteração do Projeto e/ou Especificações Técnicas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.

^  d) Aumento ou diminuição dos serviços previstos na Planilha de Quantitativos,
devendo a prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos
serviços.

e) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrências de
chuvas fortes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato.

f) Impedimento da execução do Contrato, por fato ou ato de terceiros,
reconhecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, em
documento contemporâneo á sua ocorrência.

g) Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada tecnicamente por escrito e
previamente autorizada pela Autoridade Superior, devendo a mesma ser
formalizada através de aditamento, observqdas as disposições contidas no Art.
57, da Lei n° 8.666/93, alterac

m
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
Rua Capitão Manoel Lopes s/n° centro.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada será responsável civilmente e penalmente por todo e quaisquer
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços
objeto deste contrato, não sendo a Contratante, em nenhuma hipótese,
responsável por danos indiretos ou lucros cessantes, não podendo ainda ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos

^  serviços;

b) Executar os serviços licitados rigorosamente de acordo com as especificações
constantes no edital e na sua proposta;

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) A Contratada obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante
toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão.

e) A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos
Federais, Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou
venham a incidir sobre a obra ou serviço relacionado com o objeto contratual.

£) Ficará a contratada com a responsabüidade de comunicar, imediatamente e

por escrito, ã PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, tão
logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter

^  interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.

g) Manter sempre à frente das obras e serviços, profissiongil devidamente

habilitado na entidade profissional competente e pessoal adequado e disponível

na quantidade necessária para a execução dos serviços.

h) A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto
do contrato, não terá nenhuma vinculação empregatícia com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, descabendo, portanto, imputação
de qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 71, da Lei
n° 8.666/93.

i) Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais

decorrentes da execução dos serviços, objeto do contrato firmado com a

contratada, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB e/ou a terceiros em
decorrência da execução do ̂ontrato, sgrão de inteira responsabüidade da
contratada.
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j) A Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo
com o que estabelece a legislação vigente e apresentar mensalmente a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB, cópias autenticadas das guias de
recolhimento.

k) Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela lei civil ou administrativa, a

contratada deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações

e/ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de
propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços.

1) Obedecer todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a

^  vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos
e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB sobre o objeto do contrato.

m) Manter permanentemente no escritório da obra, LIVRO DE OCORRÊNCIA,
autenticado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB,
no qual o responsável pela fiscalização e a contratada anotarão todas e quaisquer

ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA - PB quando da medição final e entrega
da obra.

n) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer
dia e hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

o) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1 A CONTRATANTE obriga-se á:

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato, consoemte estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento,

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágr^o único, da Lei n° 8.666/93).
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e) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados
na execução dos serviços especificados no Contrato;

f) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços objeto
deste contrato, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo
do que foi executado, quando constatado que os serviços executados estão em
desacordo com as obrigações assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1 A Contratada que ensejar o retardamento na execução dos serviços objeto
deste contrato, não mantiverem a proposta, que tendo declarado previamente a

^  condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a documentação
comprobatória exigida no edital, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, sendo:

b.l) multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, caso a licitante

se recuse a assinar o contrato;

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, no caso de
inexecução total ou parcial na execução do objeto licitado;

b.3) de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado no caso de atraso no

^  cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por
percentuais do valor da etapa em atraso do contrato superior a 30 (trinta) dias,

na execução dos serviços.

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração

por período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no

CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos pu enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabüitação

perante a autoridade que aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação per^te a própria autoridade que^.japljcou a
penalidade.
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Parágrafo Primeiro - As multas previstas na cláusula décima segunda, aliena "b"
não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o vencedor do
certame da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

Parágrafo Segundo - No caso de existência de quaisquer valores oferecidos como
garantia de participação ã licitação, poderá a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DE PRINCESA efetuar a retenção dos valores depositados em seu nome, até
os valores das multas aplicadas.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias
depositadas a título de garantia de participação na licitação ou garantia

^  contratual, até o valor devido.

Parágrafo Quarto - A Hcitante contratada tem o prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, contados a partir de sua notificação, para se pronunciar a respeito
de multas apUcadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como
aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito da licitante
contratada expor qualquer contestação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
12.1 O contrato originado poderá ser rescindido administrativamente nas
hipóteses previstas com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores sem que caiba à licitante contratada direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o
contraditório e a ampla defesa (Parágrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93) ou
quando ocorrer os seguintes motivos:

^  I - Determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde
que haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO
PARA PAGAMENTO:

13.1 A contratada deverá apresentar a documentação de cobrança,
obrigatoriamente no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA, em 03 (três) vias, com o valor expresso em moeda corrente nacional,
mediante a emissão de nota fiscal, fatur^ou outrp documento legal, observadas
as exigências da legislação tributária.
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Parágrafo Primeiro - A contratada deverá indicar, no documento de cobrança, o

número do contrato, com a respectiva data de assinatura, item contratual das

condições de pagamento a que se refere o documento de cobrança, o valor da

parcela correspondente e a data do vencimento.

Parágrafo Segundo - O prazo para pagamento referente à execução dos serviços,
objeto do contrato a ser firmado com a contratada, será de 30 (trinta) dias,

contados a partir da ocorrência dos eventos ou da apresentação do documento de

cobrança no protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA.

Parágrafo Terceiro - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela

contratada serão medidos parcial e mensalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA e lançados no Boletim de Medição, que depois de
conferidos, serão assinados pelo responsável técnico da contratada, pelo

engenheiro fiscal da obra, pelo Secretáirio de Obras da PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA/PB.

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados com base em valores
apurados através das medições dos serviços efetivamente executados no período,

conforme o cronograma físico-financeiro, e com base nos preços unitários

constantes do contrato e devidamente certificados.

Parágrafo Quinto - A última parcela somente será liberada, depois de cumpridas

todas as condições exigidas no instrumento contratual a ser firmado com a

Contratada.

Parágrafo Sexto - O pagamento de qualquer parcela somente será efetuado

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com prazo de validade vigente.

Parágrafo Sétimo - O pagamento da medição final ficará condicionado à

aceitação da obra pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA,
mediante apresentação de laudo de aceitação emitido por uma comissão

integrada por representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA, bem como á apresentação pela lieitante contratada dos comprovantes

de quitação perante o Instituto Nacional da Previdência Social e o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.

w
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO
TRABALHO:

14.1 Deverão ser observadas pela contratada, todas as condições de segurança e
higiene, medicina e meio ambiente do trabalho, necesséiria a preservação da
integridade física e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA e ao público afeto e dos materiais
envolvidos na obra e/ou serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo
Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA.

Parágrafo Prímeiro - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA
^  poderá a seu critério determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender

pagamentos quando julgsir que as condições mínimas de segurança, saúde e
higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela licitante contratada, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis. Este procedimento não servirá para justificar
eventuais atrasos da licitante contratada.

Parágrafo Segundo - A contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou
prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a legislação
básica vigente na época, no que se referir ã Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho.

Parágrafo Terceiro - O não atendimento aos procedimentos referentes às
Condições de Segurança e Medicina do Trabalho, pela contratada no prazo
previsto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA poderá
suspender os pagamentos a que fizer jus a contratada, podendo, ainda, caso o
problema não seja solucionado no prazo determinado pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, rescindir o contrato firmado, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS:
15.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA, por conveniência
administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a
execução dos serviços, cientificando oficialmente à contratada tal decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA, SERVIÇOS E
DOS MATERIAIS:

16.1 Para o recebimento da obra, serviços e dos materiais utilizados para a sua
execução, será designada uma comissão de recebimento, composta de no mínimo
03 (três) técnicos, que vistoriará as obras e serviços e emitirá TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o
decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93, ou PROVISÓRIO,
em até 15 (quinze) dias da comui^ação escrita da contratada, a seu critério.
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Parágrafo Primeiro - O termo de recebimento definitivo da obra e dos serviços,

não isenta a contratada das cominações previstas na legislação civil em vigor,

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

Parágrafo Segundo - Após assinatura do termo de recebimento definitivo, a

garantia prestada pela contratada será liberada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA
RECURSOS:

17.1 Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos
^  termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
18.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montsmte de ate 25%
(vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade com o art. 65°,
Parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se o
disposto no Parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÁO OU DAS
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS:
19.1 A contratada não poderá transferir, ceder ou subcontratar a outrem no todo
ou em parte, as responsabilidades assumidas para a execução dos serviços objeto
desta licitação, sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro - Qualquer subcontratação, cessão ou transferência, mesmo
que admitidas expressamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PRINCESA, importará na responsabilidade da contratada, na forma definida na
norma inscrita na Lei Civil.

Parágrafo Segundo - Paira a realização da subcontratação, cessão ou

transferência do objeto deste contrato, caso seja efetuada, a contratada deverá

apresentar toda documentação exigida para comprovação de habilitação jurídica

e regularidade fiscal. Quanto ã qualificação técnica e qualificação econômico-
financeira a comprovação deverá ser compatível com o percentual referente à

subcontratação, cessão ou transferência, se houver.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
20.1 O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que

estabelece nos casos previsto^ do art. 65 nps incisos I e II, da Lei n° 8.666/93 e

alterações posteriores.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
21.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos
na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o
seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:
22.1 Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da
execução de seu objeto, conforme art. 71 caput da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEXRA - DO FORO COMPETENTE:
23.1 O foro da cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as
questões oriundas deste Contrato, excluído qusdquer outro, por mais especial e
privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de Hdo e
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

São José de Princesa - PB, de de 2023.

município de sag jose de princesa-pb

JULIANO DINIZ DE MORAIS

PREFITO - CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ U"

EMPRESA CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: CPF:

Nome: / | CPF
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